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Gabinete da Presidência


ANTEPROJETO DE LEI Nº  50/2007.

“Dispõe sobre o reconhecimento dos eventos gospel como cultura e dá outras providências”

Art. 1º - Fica  reconhecido como cultura, todo evento gospel no Município de Sete Lagoas . 

Art. 2º -   O evento gospel – música, dança, teatro, esporte e lazer -, será reconhecido como cultura, desde que não tenha conotação de culto. 

Art. 3º -  Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


Sala das Sessões, 11 de  Setembro  de 2007.
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